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Poder Executivo

Secretaria de Gabinete-GAP
AVISO DE LICITAÇÃO

 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, que encontra-se
aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 116/2023, que tem como objetivo o registro de
preços, para aquisição de materiais de enfermagem para o Departamento de Saúde, o início da sessão de abertura será
no dia 06/12/2023, às 08:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos
nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda através do
fone (18) 3361-9100.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de novembro de 2023.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 0004/2023 AO TERMO ADITIVO Nº 0044/2023 AO TERMO DE CONVÊNIO Nº
0002/2021

 

Processos nºs.: 2984/2022 e 3749/2023
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista CNPJ/MF nº 44.547.305/0001-93 e Santa Casa de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista CNPJ 53.638.649/0001-07.
OBJETO: Apostilamento do TERMO ADITIVO Nº 0044/2023 AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0002/2021, para alteração
no item da natureza de despesa no Plano de Trabalho, de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física para Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, sem alteração do valor global.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do instrumento de origem.
ASSINATURA: 23/11/2023
SIGNATÁRIOS: Antônio Takashi Sasada (Antian) – MUNICÍPIO, Egydio Tonini Nogueira Neto – DEPARTAMENTO,
Ricardo Prado de Oliveira - CONVENIADA.

DECRETO Nº. 7.150, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) do Município, revoga
o Decreto nº. 7.081, de 12 de junho de 2023 e dá outras providências.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e considerando o Ofício Interno nº. 139, de
13 de novembro de 2023, do Diretor do Departamento de Segurança, Trânsito e Transportes, que solicitou a mudança
de membro da JARI;
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista:
I – Titulares:
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a) Marcelo Luiz do Nascimento;
b) Plínio Fernandes Martins;
c) Tiago Veloso dos Santos.
II – Suplentes:
a) Adenilson Dias Pereira;
b) Rodrigo Barbosa Franco;
c) Armando Rodrigues de Lima.
Art. 2º A JARI será presidida pelo Dr. Marcelo Luiz do Nascimento.
Art. 3º A participação dos membros na JARI será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº. 7.081, de 12 de junho de 2023.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 2023.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 14 de novembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
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Secretaria de Gabinete-GAP

DECRETO Nº. 7.151, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
Estabelece o Calendário Fiscal do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 
para o exercício financeiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela 
legislação vigente;
Considerando o disposto na Lei  Complementar  nº  233,  de 20 de novembro de 2018, 
Código Tributário do Município, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 (LDO 2023);
Considerando  a  necessidade  de  dar  publicidade  dos  procedimentos  fiscais  e  outras 
disposições  correlatas  para  o  processamento  e  a  efetiva  arrecadação  dos  tributos 
municipais;
Considerando o memorando eletrônico do Departamento Municipal de Administração e 
Finanças;
DECRETA:
Art.  1º   Fica  estabelecido  o  Calendário  Fiscal  do  Município  da  Estância  Turística  de 
Paraguaçu  Paulista,  para  o  exercício  financeiro  de  2024,  relativo  aos  procedimentos 
fiscais e outras disposições correlatas para o processamento e a efetiva arrecadação dos 
tributos  municipais,  conforme  disposições  do  Código  Tributário  do  Município  e  deste 
decreto.
Art.  2º   O  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial  Urbana  e/ou  Imposto  sobre  a 
Propriedade  Predial  (IPTU),  a  Taxa  de  Limpeza  Pública  (TLP)  e  os  respectivos 
emolumentos serão cobrados conjuntamente, em um único carnê de lançamento.
Art.  3º   O  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial  Urbana  e/ou  Imposto  sobre  a 
Propriedade Predial (IPTU) poderá ser pago à vista ou em até 10 (dez) parcelas, nos 
termos da Tabela 1 do Anexo I deste decreto.
§ 1º  Para pagamento à vista (cota única) até o dia 11 de março de 2024, será concedido 
um  desconto  especial  de  15%  (quinze  por  cento)  do  Imposto  sobre  a  Propriedade 
Territorial Urbana e/ou Imposto sobre a Propriedade Predial (IPTU), ao contribuinte que:
I -  esteja em dia com o pagamento de impostos; e
II -  não possua nenhum tributo vencido e/ou parcelamentos vencidos ou a vencer com o 
fisco municipal.
§ 2º  Para pagamento à vista (cota única) até o dia 11 de março de 2024, será concedido 
um desconto de 10% (dez por cento) do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 
e/ou Imposto sobre a Propriedade Predial (IPTU), mesmo que o contribuinte esteja com 
débitos em atraso e/ou possua parcelamentos com o fisco municipal.
Art. 4º  A Taxa de Limpeza Pública (TLP) poderá ser paga à vista (cota única) ou em até 
10 (dez) parcelas, nos termos da Tabela 2 do Anexo I deste decreto.
Art. 5º  A Taxa para Fiscalização de Funcionamento (TFF), em horário normal ou especial, 
poderá ser paga à vista (cota única) ou em até 10 (dez) parcelas, nos termos da Tabela 1 
do Anexo II deste decreto.
Parágrafo único. Para pagamento à vista (cota única) até o dia 11 de março de 2024, será 
concedido  um  desconto  de  10%  (dez  por  cento)  da  Taxa  para  Fiscalização  de 
Funcionamento (TFF).
Art. 6º  A Taxa de Licença para Publicidade poderá ser paga à vista (cota única) ou em até 
10 (dez) parcelas, nos termos da Tabela 2 do Anexo II deste decreto.
Art. 7º  A Taxa de Licença para Localização e Instalação (TLL) poderá ser paga à vista 
(cota  única),  conforme  disciplinado  no  Código  Tributário  do  Município  e  suas 
regulamentações. 
Art. 8º   A apuração, lançamento e pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) deverão ser realizados conforme o disciplinado no Código Tributário do 
Município e suas regulamentações.
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§  1º  Quando  os  Lançamentos  for  de  Ofício,  por  Homologação  ou  por  Estimativa  o 
pagamento deverá ser efetuado nos termos do Anexo III deste decreto.
§ 2º Quando o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) for de valor anual 
fixo, o pagamento deverá ser efetuado bimestralmente, nos termos do Anexo IV deste 
decreto.
Art. 9º  Para fins do disposto neste decreto considera-se pagamento em dia, o pagamento 
do tributo municipal realizado na data de vencimento constante do aviso de lançamento.
Parágrafo  único.  Se  o  vencimento  coincidir  com  dia  em  que  não  haja  expediente 
comercial  ou  bancário  no  local  de  pagamento  dos  tributos  municipais,  considera-se 
automaticamente prorrogado para o dia útil subsequente.
Art.  10.  As  despesas  decorrentes  deste  decreto  correrão  à  conta  de  dotações 
orçamentárias  consignadas  no  Orçamento  Programa do  Município,  suplementadas  se 
necessário.
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 21 de novembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
ANEXO I - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana e Imposto sobre a Propriedade 

Predial (IPTU) e Taxa de Limpeza Pública (TLP)

Tabela 1  - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana e Imposto sobre a Propriedade Predial 

Descrição Data de Vencimento

À vista
(Cota única com Desconto de 15% ou 10%, conforme art. 3º, §§ 1º e 2º)

11/03/2024

1ª Parcela 11/03/2024

2ª Parcela 10/04/2024

3ª Parcela 10/05/2024

4ª Parcela 10/06/2024

5ª Parcela 10/07/2024

6ª Parcela 12/08/2024

7ª Parcela 10/09/2024

8ª Parcela 10/10/2024

9ª Parcela 11/11/2024

10ª Parcela 10/12/2024

Tabela 2 - Taxa de Limpeza Pública

Descrição Data de Vencimento

À vista (Cota única sem Desconto) ou 1ª Parcela 11/03/2024

2ª Parcela 10/04/2024

3ª Parcela 10/05/2024

4ª Parcela 10/06/2024

5ª Parcela 10/07/2024

6ª Parcela 12/08/2024
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7ª Parcela 10/09/2024

8ª Parcela 10/10/2024

9ª Parcela 11/11/2024

10ª Parcela 10/12/2024

ANEXO  II  -  Taxa  para  Fiscalização  de  Funcionamento  (TFF),  em  Horário  Normal  e 
Especial, e Taxa de Licença para Publicidade
Tabela 1 - Taxa para Fiscalização de Funcionamento, em Horário Normal e Especial

Descrição Data de Vencimento

À vista (cota única – Desconto de 10%) 11/03/2024

1ª Parcela 11/03/2024

2ª Parcela 10/04/2024

3ª Parcela 10/05/2024

4ª Parcela 10/06/2024

5ª Parcela 10/07/2024

6ª Parcela 12/08/2024

7ª Parcela 10/09/2024

8ª Parcela 10/10/2024

9ª Parcela 11/11/2024

10ª Parcela 10/12/2024

Tabela 2 – Taxa de Licença para Publicidade

Descrição Data de Vencimento

A vista (cota única) 11/03/2024

1ª Parcela 11/03/2024

2ª Parcela 10/04/2024

3ª Parcela 10/05/2024

4ª Parcela 10/06/2024

5ª Parcela 10/07/2024

6ª Parcela 12/08/2024

7ª Parcela 10/09/2024

8ª Parcela 10/10/2024

9ª Parcela 11/11/2024

10ª Parcela 10/12/2024

ANEXO III - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  (ISSQN)

(Lançamentos de Ofício, por Homologação ou por Estimativa)

Descrição Data de Vencimento

1ª Parcela (referência 01/2024) 15/02/2024

2ª Parcela (referência 02/2024) 15/03/2024

3ª Parcela (referência 03/2024) 15/04/2024

4ª Parcela (referência 04/2024) 15/05/2024

5ª Parcela (referência 05/2024) 17/06/2024

6ª Parcela (referência 06/2024) 15/07/2024

7ª Parcela (referência 07/2024) 15/08/2024
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8ª Parcela (referência 08/2024) 16/09/2023

9ª Parcela (referência 09/2024) 15/10/2024

10ª Parcela (referência 10/2024) 18/11/2024

11ª Parcela (referência 11/2024) 16/12/2024

12ª Parcela (referência 12/2024) 15/01/2025

ANEXO IV - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)

(ISSQN Fixo)

Descrição Data de Vencimento

1ª Parcela (referência 01 e 02/2024) 15/03/2024

2ª Parcela (referência 03 e 04/2024) 15/04/2024

3ª Parcela (referência 05 e 06/2024) 17/06/2024

4ª Parcela (referência 07 e 08/2024) 15/08/2024

5ª Parcela (referência 09 e 10/2024) 15/10/2024

6ª Parcela (referência 11 e 12/2024) 16/12/2024
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - B

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista - SP, no uso de suas atribuiço� es legais,  DIVULGA a data, 
hora� rio e locais de realizaça�o das provas referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto atrave�s do Edital nº 001/2023, 
conforme segue:

DATA: 03/12/2023
HORÁRIO DE INÍCIO: 08H30MIN

LOCAL: EMEF PROFª HELENA WIRGUES RAMOS, sito a(  Rua Jero+ nimo Vieira, nº 685 - Vila Nova, em Paraguaçu Paulista - SP.
Cargo: - PEB I – de (ADRIANA BARBOSA ALVES a HIGINO SOARES DOS SANTOS).

LOCAL: EMEF CORONEL ANTÔNIO NOGUEIRA,  sito a(  Rua Maria Paula Gambier Costa,  nº 586 – Centro, em Paraguaçu 
Paulista - SP.
Cargo: - PEB I – de (IEDA LUCIANE DOS SANTOS GARCIA a YARA SCARLATTI FIOCHI CURCINO MOREIRA).

DATA: 03/12/2023
HORÁRIO DE INÍCIO: 14H00MIN

LOCAL: EMEF PROFª HELENA WIRGUES RAMOS, sito a(  Rua Jero+ nimo Vieira, nº 685 - Vila Nova, em Paraguaçu Paulista - SP.
Cargos: - PEB II - CIEA NCIAS;

- PEB II - EDUCAÇAD O FIESICA;
- PEB II - GEOGRAFIA;
- PEB II - HISTOE RIA
- PEB II - PORTUGUEA S.

LOCAL: EMEF CORONEL ANTÔNIO NOGUEIRA, sito a(  Rua Maria Paula Gambier Costa, nº 586 – Centro, em Paraguaçu 
Paulista - SP.
Cargos: - PEB II - ARTE;

- PEB II - EDUCAÇAD O ESPECIAL;
- PEB II - EDUCAÇAD O ESPECIAL COM HABILITAÇAD O EM LIBRAS;
- PEB II - INGLEA S;
- PEB II - MATEMATICA.

Parágrafo único. Candidatos PEB II inscritos para mais de um componente curricular realizara�o a prova escrita objetiva na 
EMEF CORONEL ANTÔNIO NOGUEIRA.

Art. 2º - O candidato devera�  comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL: 
- Ce�dula de Identidade - RG; 
- Carteira de OE rga�o ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previde+ncia Social; 
- Carteira Nacional de Habilitaça�o, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte.
Parágrafo único.  Na�o sera�o aceitos documentos digitais nem a entrada de candidatos no local de prova apo� s o hora� rio de 
iní�cio.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Paraguaçu Paulista - SP, 22 de novembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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TERMO DE RESCISÃO Nº 0001/2023 DO CONVÊNIO Nº 0001/2020

 

Processos nºs.: 1649/2020 e 2732/2023
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista CNPJ/MF nº 44.547.305/0001-93 e Santa Casa de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista CNPJ 53.638.649/0001-07.
OBJETO: Rescinde, de comum acordo entre os partícipes, o CONVÊNIO nº 01/2020, celebrado em 23 de abril de 2020
pelo MUNICÍPIO e a CONVENIADA, cujo objeto é promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços
de assistência à saúde, prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) na região, com o aporte de recursos
financeiros para Custeio de material de consumo (Medicamentos) e a Prestação de serviços médicos na Unidade de
Terapia Intensiva (Clínico Geral Intensivista), no âmbito do Programa Pró-Santa Casa 2. Cancela o valor de R$
121.500,00 (cento e vinte e um mil quinhentos reais), relativo às parcelas de Julho a Dezembro 2023.
ASSINATURA: 23/11/2023
SIGNATÁRIOS: Antônio Takashi Sasada (Antian) – MUNICÍPIO, Egydio Tonini Nogueira Neto – DEPARTAMENTO,
Ricardo Prado de Oliveira - CONVENIADA.
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